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carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
MUNicÍPio: rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM
EUdiZaQUiaS dE SoUZa
fraNciNEidE do Socorro MElo dE frEiTaS coSTa
oSValdo araUJo PENa
cadaSTro dE rESErVa
rEBEca dE SoUZa fErrEira
liGia SoUZa da cUNHa
Marcio aNdrÉ SaNcHES PErES
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
MUNicÍPio: ParaUaPEBaS
liEGE do Socorro VilHENa da SilVa
cadaSTro dE rESErVa
EdSoN SaNToS SilVa
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
MUNicÍPio: caNaÃ doS caraJáS
aNToNio MaNoEl SoUSa da SilVa
cadaSTro dE rESErVa
VEra Maria da SilVa TEiXEira

Protocolo: 761381
Portaria Nº 20/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 499/2020-GaB/cGPc de 
07/12/2020, instaurada para definir e identificar responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na remessa do iPl nº 256/2006.000446-3, conforme 
portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 499/2020-
GaB/cGPc de 07/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 21/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 176/2020-GaB/cGPc de 
26/05/2020, que apurou as circunstâncias, da audiência, em tese, do enca-
minhamento da nacional G.f.P., autuada no iPl/flG nº 00005/2020.100183-
6 SU Sacramenta/Pc/Pa, em 14/05/2020 para perícia criminal de lesão 
corporal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de 
transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 176/2020-
GaB/cGPc de 26/05/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 22/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 322/2019-GaB/cGPc de 
11/12/2019, que apurou a conduta do servidor, a.M.M.a., mat. nº 700320, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 322/2019-
GaB/cGPc de 11/12/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 23/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 87/2020-GaB/cGPc de 
04/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 87/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 24/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 136/2021-GaB/cGPc de 
06/04/2021, que apurou as circunstâncias do roubo, em tese, da arma de 
fogo tipo PiSTola, .40SW, Série: SUa19647, PaT.:7088 Pc/Pa, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 136/2021-
GaB/cGPc de 06/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei com-
plementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo em nome do servidor r.J.G.S., mat. nº 5371368.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Portaria Nº 25/2022-GaB/cGPc/diVersos de 27/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 407/2015-GaB/cGPc de 14/10/2015, 
que apurou as circunstâncias do baleamento e morte de d.S.r. e outros, em 
tese, em confronto com policial civil, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policiais civis agiram acobertados pela excludente 
de ilicitude da legítima defesa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 407/2015-
GaB/cGPc de 14/10/2015, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 26/2022-GaB/cGPc/diVersos de 27/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 47/2017-GaB/cGPc de 20/02/2017, 
que apurou as circunstâncias do baleamento e óbito de M.a.M.V., em tese, por 
oposição a intervenção policial, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policiais agiram acobertados pela excludente de ili-
citude da legítima defesa, bem como do estrito cumprimento do dever legal;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 17/2017-
GaB/cGPc de 20/02/2017, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 27/2022-GaB/cGPc/diVersos de 27/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 469/2015-GaB/cGPc de 19/11/2015, 
que apurou as circunstâncias do baleamento e morte de a.B.a., em tese resul-
tante de intervenção policial, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policiais agiram aparados pelas excludentes de 
ilicitude da legítima defesa e estrito cumprimento do dever legal;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 469/2015-
GaB/cGPc de 19/11/2015, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 28/2022-GaB/cGPc/diVersos de 28/01/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 207/2020-GaB/cGPc de 10/07/2020, 
que apurou as circunstâncias do furto, em tese, da arma de fogo tipo PiSTo-
la, .40SW, Série: SQi-22080, PaT.: Pc/Pa, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo e negligência por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 207/2020-
GaB/cGPc de 10/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 29/2022-GaB/cGPc/diVersos de 14/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 17/2020-GaB/cGPc de 
17/01/2020, que apurou a declaração de M.f.a.J., prestada na dcrif, na 
qual relata que a servidora Samara dos Santos da Silva, mat. nº 57207029, 
teria, em tese, agido com arbitrariedades, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar 
por parte do servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de SUS-
PENSÃo, à servidora Samara dos Santos da Silva, mat. nº 57207029, por 
infringência ao artigo 74, inciso XiX, segunda parte da lei complementar 
nº 022/94 com suas alterações, a qual deverá em razão de conveniência 
para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 79 
§1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 30/2022-GaB/cGPc/diVersos de 14/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 199/2020-GaB/cGPc de 
10/06/2020, que apurou a conduta do servidor Mauro Vinícius Brito dos 
Santos, mat. nº 5332818, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar 
por parte do servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 08 (oito) dias de SUSPENSÃo, 
ao servidor Mauro Vinicius Brito dos Santos, mat. nº 5332818, por infrin-
gência ao artigo 74, inciso XiX, da lei complementar nº 022/94 com suas 
alterações, a qual deverá em razão de conveniência para o serviço público, ser 
convertida em multa conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


